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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Taquaritinga garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.taquaritinga.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/taquaritinga

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga
CNPJ 72.130.818/0001-30
Praça Dr. Horácio Ramalho, 160
Telefone: (16) 3253-9100
Site: www.taquaritinga.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
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CNPJ 49.165.202/0001-82 
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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto  nº  4.849,   de  13  de  fevereiro  de  2019.
Dispõe sobre o recebimento por 
empréstimo dos equipamentos e 
veículos que especificam e dá outras 
providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no art. 72, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, e,

Considerando a manifestação do d. Superintendente 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Taquaritinga, 
que relata o interesse em colocar à disposição da 
Municipalidade equipamento de propriedade da Autarquia;

Considerando a necessidade da Prefeitura Municipal 
de Taquaritinga em colocar equipamento à disposição do 
órgão municipal de trânsito;

Considerando que o equipamento, a serviço da 
Municipalidade, poderá sofrer desgastes em razão de 
seu uso e em consequência haverá a necessidade de 
submetê-lo a consertos e reparos, motivo pelo qual, a 
Prefeitura Municipal despenderá recursos próprios a fim 
de mantê-lo em funcionamento;

Considerando a necessidade de se regularizar a 
cessão dos equipamentos a fim de se justificar tais 
despesas por parte do SAAET e para que os interesses 
da Municipalidade sob o patrimônio cedido possam ser 
resguardados;

Decreta:

Art. 1º. Fica a Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
autorizada a utilizar por empréstimo até 31 de dezembro 
de 2019, o equipamento pertencente ao patrimônio do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Taquaritinga, 
identificado como: “Impressora Multifuncional HP Laser 
1132 MFP – Placa de Patrimônio nº 1355”.

Art. 2º. Enquanto estiver o bem sob a posse e o uso 
da Municipalidade, a conservação, manutenção, reparos 
e demais despesas decorrentes de uso, em razão do 
desgaste natural ou em razão de dano causado por 
qualquer motivo, será de responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 13 de fevereiro 
de 2019.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  4.850,   de  14  de  fevereiro  de  2019.
Disciplina o tráfego de veículos e a 
prática de comércio ambulante no 
período dos Festejos Carnavalescos 
de 2019, estabelece Área Mediata de 
Segurança e dá outras providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no art. 72, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município, e,

Considerando a efeméride em que se celebra o 
Carnaval, que no ano de 2019, será comemorado do dia 
01 a 05 de março;

Considerando que o art. 1º, do Decreto nº 3.255, de 12 
de janeiro de 2006, determina a edição de decreto para 
o fechamento de vias públicas durante as festividades 
carnavalescas;

Considerando a necessidade de se evitar o tráfego 
e o estacionamento de veículos, bem como regularizar 
o comércio ambulante praticado por meio de barracas e 
móveis, trailers ou carrinhos na área em que há maior 
concentração de pessoas durante os festejos do Carnaval, 
visando a perfeita organização das celebrações, em 
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especial a segurança de todo o público e foliões presentes;

Considerando os princípios da Administração Pública, 
e nos termos do arts. 21, inciso II e 24, inciso II, da Lei 
Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro (CTB),

Decreta:

Art. 1º. Ficam terminantemente proibidos o tráfego e o 
estacionamento de veículos:

I - nos dias 01, 02, 03, 04 e 05 de março de 2019 
(respectivamente, sexta, sábado, domingo, segunda e 
terça-feira), no horário das 18h00 às 5h00 do dia seguinte, 
nas vias públicas abaixo delimitadas:

a) Rua Campos Sales, no trecho compreendido entre 
as ruas dos Domingues e Visconde do Rio Branco;

b) Ruas Rui Barbosa, Marechal Deodoro, Duque de 
Caixas e Visconde do Rio Branco, no trecho compreendido 
entre as ruas General Glicério e Prudente de Morais.

c) Rua General Glicério, no trecho compreendido entre 
as ruas General Osório e Rua Visconde do Rio Branco;

d) Rua Visconde do Rio Branco, no trecho 
compreendido entre a rua Líbero Badaró e a Rua General 
Glicério.

II – Rua Marechal Deodoro, no trecho compreendido 
entre as ruas General Glicério e Prudente de Morais, 
permanentemente das 18h00 do dia 01 de março às 5h00 
do dia 06 de março de 2019;

III - nos dias 03 e 05 de março de 2019 (respectivamente, 
domingo e terça-feira), no horário das 18h00 às 0h00, nas 
vias públicas abaixo delimitadas:

a) Rua Prudente de Morais, no trecho compreendido 
entre as ruas Bernardino Sampaio e General Osório;

b) Ruas dos Domingues, Rui Barbosa, Marechal 
Deodoro, Duque de Caxias e Visconde do Rio Branco, no 
trecho compreendido entre as ruas Prudente de Morais e 
13 de Maio.

IV - nos dias 02 e 04 de março de 2019 (respectivamente, 
sábado e segunda-feira), no horário das 14h00 às 20h00, 
nas ruas Campos Sales e Prudente de Morais, no 
trecho compreendido entre as ruas dos Domingues e da 
República.

Parágrafo único. Os veículos que infringirem o 
disposto neste artigo estarão sujeitos a apreensão e ao 
recolhimento da taxa devida, nos termos do art. 24 da 
Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

Art 2º. Área mediata de segurança é o local usado em 
referência ao espaço territorial externo do local interditado 
onde ocorre o evento do Carnaval, estabelecendo assim, 
condições mínimas aos órgãos envolvidos na segurança 
do evento para que possam exercer suas funções e ter 
condições de dar proteção à população (tanto foliões 
quanto moradores, etc).

Art. 3º. Esta Área mediata de segurança facilita 
que órgãos de emergência (Polícia Militar, Polícia Civil, 
Ambulância, Agentes de Trânsito, Bombeiros, etc), não 
sejam prejudicados em seus deslocamentos quando 
atuarem para prestar socorro ou em caso de quebra da 
ordem pública, dando maior segurança aos agentes dos 
órgãos envolvidos no contexto do Carnaval do “Batatão”.

Art. 4º. Para delimitarmos essa Área Mediata de 
Segurança, fica estabelecida a área que compreende o 
entorno dos acessos do evento do Carnaval “Batatão”, 
nos termos do Anexo I deste Decreto, sendo ela abrangida 
pelas seguintes ruas:

a) Rua da República, com início no cruzamento da rua 
Miguel Anselmo e término no cruzamento com a rua José 
Bonifácio;

b) Rua Miguel Anselmo, com início no cruzamento 
da rua da República e término no cruzamento com a rua 
Bernardino Sampaio,

c) Rua Bernardino Sampaio, com início no cruzamento 
com a rua Miguel Anselmo e término no cruzamento com 
a rua José Bonifácio;

d) Rua José Bonifácio, com início no cruzamento da 
rua Bernardino Sampaio e término no cruzamento com a 
rua da República.

Art. 5º. Compete aos moradores e representantes de 
comércios (da área mediata de segurança) que no período 
estabelecido ao Carnaval “Batatão”, que recolham objetos 
em suas respectivas áreas delimitadas de propriedade 
ou uso, que possam vir a ser utilizados como arma em 
brigas e outros, que estejam dispostos por questões 
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de construção ou reforma de imóveis (sendo inclusive 
solicitada a remoção de caçambas de entulhos durante 
esse período na área mediata e imediata do evento) e 
isole as área em construções do acesso as pessoas pela 
via pública com tapumes ou outro material que impeça o 
acesso de pessoas.

Parágrafo único. Fica a Prefeitura Municipalde 
Taquaritinga responsável pelo isolamento e recolha 
desses materiais em imóveis públicos e praças.

Art. 6º. Fica proibida ainda a interdição de vias sem 
autorização do órgão de trânsito municipal, da área 
mediata, garantindo assim o deslocamento de veículos 
de emergência e o escoamento de pessoas pelas vias 
de acesso que levam à área onde ocorre o Carnaval 
“Batatão”.

Art. 7º. Considerando o perímetro descrito no art. 
1º, durante o período estabelecido naquele dispositivo, 
o comércio ambulante praticado por meio de barracas 
e móveis, trailers ou carrinhos somente poderá ser 
praticado nas vias públicas discriminadas em ato 
próprio da Comissão Central Organizadora dos Festejos 
Carnavalescos de 2019.

§ 1º. Os ambulantes que infringirem o disposto neste 
artigo estarão sujeitos às penas da lei pela prática de 
comércio irregular e não autorizado.

§ 2º. A distribuição de pontos para a instalação de 
barracas, trailers ou carrinhos para a prática do comércio 
ambulante prevista neste artigo será feita mediante sorteio, 
a ser organizado pela Comissão Central Organizadora 
dos Festejos Carnavalescos de 2019.

Art. 8º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 14 de fevereiro 
de 2019.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Atos Administrativos

Editais de notificação

Edital de Notificação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 3.218, de 27 de dezembro de 2001 (Código 
de Normas e Posturas do Município), e

Considerando o requerimento protocolado na 
Prefeitura Municipal de Taquaritinga sob nº 6501/2017, o 
qual solicita a regularização de concessão feita em face 
de sepultura localizada no Cemitério Municipal localizado 
no Distrito de Guariroba;

Considerando a necessidade de se verificar o interesse 
de outras pessoas na concessão provisória de sepulturas 
existentes no Cemitério Municipal localizado no Distrito 
de Guariroba;

Considerando que essas sepulturas necessitam de 
conservação, conforme se observa das regras definidas 
na Lei Municipal nº 3.218, de 27 de dezembro de 2001,

NOTIFICA a todos que sejam herdeiros ou sucessores 
dos sepultados no jazigo identificado abaixo ou que por 
qualquer outro motivo tiverem interesse legítimo em sua 
regularização a comparecerem no prazo de 30 (trinta) 
DIAS a contar da publicação deste edital, que será 
publicado em três edições consecutivas, na administração 
do Velório e Cemitério Municipal de Taquaritinga, na praça 
Narciso Nuevo, s/nº, no período de segunda a sexta-
feira, no horário das 07h as 17h, munidos de documentos 
comprobatórios que atestem a legitimidade de seu pleito, 
para se manifestarem neste sentido:

Local Nº da 
sepultura

Interessada na 
concessão provisória 

da sepultura
Pessoas sepultadas

Cemitério do
Distrito de
Guariroba

365 Ivanilde Moutinho 
Bernardino

Luiz Alves Bernardino e Benedito 
Alves Bernardino Filho

Taquaritinga, 24 de janeiro de 2019.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Republicado por conter incorreções
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